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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 212 DE 25 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
JOSIMÁRIA ROSA DE ALMEIDA DUARTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DA SECRETARIA
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO N° 213 DE 25 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES DO SERVIDOR GIVANILTON PEREIRA SANTOS, DO CARGO
DE  AUXILIAR  DE  TOPOGRAFO,  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  INFRAESTRUTURA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N° 215 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR
JEAN CARLOS FERREIRA COSTA DO CARGO DE PROFESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 216 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR
ROBSON DOS SANTOS SOUZA DO CARGO DE PROFESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 217 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
REJANE BARBOSA DE OLIVEIRA DO CARGO DE PROFESSORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 218 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
CRISTIANE  FERREIRA  DOS  SANTOS  DO  CARGO  DE  PROFESSORA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 219 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
ALVINA JOANA DE SOUZA DO CARGO DE PROFESSORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 220 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
RITA MARIA PEREIRA DA COSTA DO CARGO DE PROFESSORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 221 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR
ANTÔNIO SANTOS DE JESUS DO CARGO DE PROFESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 222 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
CREANE  DOS  SANTOS  RODRIGUES  DO  CARGO  DE  PROFESSORA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 223 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
APARECIDA  PEREIRA  DE  OLIVEIRA  DO  CARGO  DE  PROFESSORA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 224 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
KELLY DOURADO TAKAHASHI DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 225 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
MONICA DOS SANTOS COUTO MENDES DO CARGO DE PROFESSORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 226 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
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EDPAULA MARTINS COSTA DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 227 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR
BENEDITO SILVA DA CRUZ DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 228 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR
ANTONIO FERREIRA LIMA DO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 229 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
LUCIVÂNIA SANTANA DA SILVA PEREIRA DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 230 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
SILVANEIDE VIEIRA LIMA DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 231 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA
ANA LÚCIA LOBATO DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 232 DE 27 DE ABRIL DE 2023 DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE LICENÇA PRÊMIO DO SERVIDOR
RENATO DOS SANTOS DO CARGO DE PROFESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 215 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor JEAN CARLOS FERREIRA COSTA do 
cargo de professor da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá outras 
providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de JEAN CARLOS 

FERREIRA COSTA, ocupante do cargo de professor da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 215 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor JEAN CARLOS FERREIRA COSTA do 
cargo de professor da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá outras 
providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de JEAN CARLOS 

FERREIRA COSTA, ocupante do cargo de professor da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 216 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor ROBSON DOS SANTOS SOUZA do 
cargo de professor da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá outras 
providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de ROBSON DOS 

SANTOS SOUZA, ocupante do cargo de professor da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 216 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor ROBSON DOS SANTOS SOUZA do 
cargo de professor da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá outras 
providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de ROBSON DOS 

SANTOS SOUZA, ocupante do cargo de professor da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 217 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora REJANE BARBOSA DE OLIVEIRA 
do cargo de professora da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá 
outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de REJANE BARBOSA 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 217 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora REJANE BARBOSA DE OLIVEIRA 
do cargo de professora da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá 
outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de REJANE BARBOSA 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:00 horas do dia 27/04/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/16B2-901A-457E-C9B5-FDBA ou utilize o código QR.

9
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2023 • ANO XI | N º 1350 DECRETOS

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 218 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora CRISTIANE FERREIRA DOS 
SANTOS do cargo de professora da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de CRISTIANE FERREIRA 

DOS SANTOS, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 218 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora CRISTIANE FERREIRA DOS 
SANTOS do cargo de professora da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de CRISTIANE FERREIRA 

DOS SANTOS, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 219 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora ALVINA JOANA DE SOUZA do cargo 
de professora da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá outras 
providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de ALVINA JOANA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 02 de 

maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 219 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora ALVINA JOANA DE SOUZA do cargo 
de professora da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá outras 
providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de ALVINA JOANA DE 

SOUZA, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 02 de 

maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 220 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora RITA MARIA PEREIRA DA COSTA 
do cargo de professora da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá 
outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de RITA MARIA PEREIRA 

DA COSTA, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 220 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora RITA MARIA PEREIRA DA COSTA 
do cargo de professora da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá 
outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de RITA MARIA PEREIRA 

DA COSTA, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 221 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor ANTÔNIO SANTOS DE JESUS do 
cargo de professor da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá outras 
providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de ANTÔNIO SANTOS DE 

JESUS, ocupante do cargo de professor da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 02 de 

maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 221 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor ANTÔNIO SANTOS DE JESUS do 
cargo de professor da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer e dá outras 
providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de ANTÔNIO SANTOS DE 

JESUS, ocupante do cargo de professor da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 02 de 

maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 222 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora CREANE DOS SANTOS 
RODRIGUES do cargo de professora da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de CREANE DOS 

SANTOS RODRIGUES, ocupante do cargo de professora da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) 

dias, iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 222 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora CREANE DOS SANTOS 
RODRIGUES do cargo de professora da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de CREANE DOS 

SANTOS RODRIGUES, ocupante do cargo de professora da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) 

dias, iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 223 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora APARECIDA PEREIRA DE 
OLIVEIRA do cargo de professora da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de APARECIDA PEREIRA 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 223 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora APARECIDA PEREIRA DE 
OLIVEIRA do cargo de professora da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de APARECIDA PEREIRA 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 224 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora KELLY DOURADO TAKAHASHI do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de KELLY DOURADO 

TAKAHASHI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) 

dias, iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 224 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora KELLY DOURADO TAKAHASHI do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de KELLY DOURADO 

TAKAHASHI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) 

dias, iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 225 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora MONICA DOS SANTOS COUTO 
MENDES do cargo de professora da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de MONICA DOS SANTOS 

COUTO MENDES, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 225 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora MONICA DOS SANTOS COUTO 
MENDES do cargo de professora da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de MONICA DOS SANTOS 

COUTO MENDES, ocupante do cargo de professora da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 226 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora EDPAULA MARTINS COSTA do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de EDPAULA MARTINS 

COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) 

dias, iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 226 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora EDPAULA MARTINS COSTA do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de EDPAULA MARTINS 

COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) 

dias, iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 227 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor BENEDITO SILVA DA CRUZ do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de BENEDITO SILVA DA 

CRUZ, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 227 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor BENEDITO SILVA DA CRUZ do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de BENEDITO SILVA DA 

CRUZ, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 228 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor ANTONIO FERREIRA LIMA do cargo 
de Auxiliar Administrativo da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de ANTONIO FERREIRA 

LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 228 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor ANTONIO FERREIRA LIMA do cargo 
de Auxiliar Administrativo da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de ANTONIO FERREIRA 

LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
CEP – 47.630-000 – PABX – (77)3620-1198 – e-mail:adm.serra.2021@gmail.com 

 

 
DECRETO N° 229 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora LUCIVÂNIA SANTANA DA SILVA 
PEREIRA do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Lazer e dá outras 
providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de LUCIVÂNIA SANTANA 

DA SILVA PEREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 

90 (noventa) dias, iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho 

de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
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DECRETO N° 229 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora LUCIVÂNIA SANTANA DA SILVA 
PEREIRA do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Lazer e dá outras 
providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de LUCIVÂNIA SANTANA 

DA SILVA PEREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 

90 (noventa) dias, iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho 

de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  

C.N.P.J. n°: 16417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – BA 
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DECRETO N° 230 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora SILVANEIDE VIEIRA LIMA do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de SILVANEIDE VIEIRA 

LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
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DECRETO N° 230 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora SILVANEIDE VIEIRA LIMA do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de SILVANEIDE VIEIRA 

LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
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DECRETO N° 231 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora ANA LÚCIA LOBATO do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de ANA LÚCIA LOBATO, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 231 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio da 
servidora ANA LÚCIA LOBATO do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer e dá outras providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de ANA LÚCIA LOBATO, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, 

iniciando 02 de maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 232 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
 
Dispõe sobre o pedido de licença prêmio do 
servidor RENATO DOS SANTOS do cargo de 
Professor da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Lazer e dá outras 
providências 

 
 
O Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO o quanto contido nos autos do Processo 

Administrativo. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°- Fica DEFERIDO o pedido de licença prêmio de RENATO DOS 

SANTOS, ocupante do cargo de Professor da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Desporto e Lazer, pelo período de 90 (noventa) dias, iniciando 02 de 

maio de 2023 e com término em 30 de julho de 2023. 

Art. 2°- Fica determinado ao Chefe do Setor de Pessoal proceder às anotações 

de praxe. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 
27 de abril de 2023. 
 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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